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   1.  INTRODUÇÃO
Este Relatório Final tem por objetivo reavaliar o sistema de custeio que deverá definir os recursos necessários para custear os benefícios previstos no plano previdenciário municipal bem como as respectivas provisões matemáticas a serem constituídas pelo  REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JOIA / RS, com base na Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98; na Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003; na  Lei nº 9.717 de 27.11.98 e alterações, na Portaria n° 4.992 de 15.02.99  e alterações e na Emenda Constitucional   N° 47 de 05.07.2005.

Além da legislação federal, o estudo técnico considerou também, o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, o(s) Plano(s) de Carreira dos servidores efetivos e a legislação municipal que disciplina o Regime Próprio de Previdência e suas alterações.

1.1 Data Base da  Avaliação  Atuarial

A presente avaliação atuarial foi processada com os dados relativos aos servidores ativos e efetivos, os inativos e pensionistas e demais informações cadastrais e financeiras apuradas na data base de 31.12.2008, com o que se calculou o montante de recursos necessários para garantir o Regime Próprio de Previdência em função dos benefícios e avanços de remunerações previstos na legislação municipal.

        2.   DISPOSIÇÕES  PRELIMINARES
         Regime Próprio de Previdência Social – RPPS - é o regime de previdência estabelecido no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios  que assegura por lei, aos servidores titulares de cargos efetivos pelo menos, os benefícios de aposentadoria e pensão por morte previstos no Art. 40  da Constituição Federal.
       O  RPPS  tem caráter contributivo e solidário, consolidado mediante as  contribuições  do ente federativo, dos servidores ativos e efetivos, dos inativos e dos pensionistas, observando-se que:
      a) a alíquota de contribuição dos servidores ativos destinada ao RPPS não poderá ser inferior à dos servidores titulares de cargos efetivos da União;

       b) as contribuições sobre os proventos de aposentadorias e sobre as pensões, observarão a mesma alíquota aplicada ao servidor ativo e incidirá sobre a parcela dos proventos e pensões concedidas pelo RPPS  que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS;
       c) a contribuição do ente federativo não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, nem superior ao dobro desta, observando o cálculo atuarial inicial e as respectivas reavaliações atuariais anuais.

      É vedada a existência de mais de um RPPS e de mais de uma Unidade Gestora em cada ente federativo. Entende-se por unidade gestora, a entidade ou órgão integrante da estrutura de cada ente federativo, que tenha por finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização do RPPS, incluindo a arrecadação, a gestão dos fundos previdenciários, a concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios prometidos pelo  respectivo Plano Previdenciário. 
       No caso da Avaliação Atuarial Anual  indicar déficit atuarial, deverá ser constituído, na mesma Avaliação,  um  Plano de  Amortização para o seu equacionamento, obedecidos os prazos e condições definidas nos parágrafos 1° e 2° dos Artigos  18 e 19 da Portaria  MPS  n° 403  de  10.12.2008.
      É proibida a utilização dos recursos previdenciários para custear qualquer tipo de ação que não seja o pagamento dos benefícios previdenciários e das despesas administrativas do respectivo regime.

      Para cobertura das despesas do RPPS, poderá ser estabelecida em lei, Taxa de Administração de até dois pontos percentuais incidentes sobre o valor total das remunerações, proventos e pensões dos servidores vinculados ao RPPS, relativo ao exercício anterior. Eventuais despesas com a contratação de assessoria e/ou consultoria deverão ser suportadas pelos recursos da Taxa de Administração.
     O descumprimento dos critérios fixados para a utilização da Taxa de Administração significará o emprego indevido dos recursos previdenciários e exigirá o ressarcimento dos correspondentes valores.

    As reavaliações atuariais  e os respectivos  DRAA deverão ser elaborados com dados cadastrais posicionados entre os meses de julho a dezembro do  exercício anterior ao da exigência de sua apresentação.
   Poderão ser incluídos como ativo real líquido, os créditos a receber do ente federativo, desde que:

    I – os valores estejam devidamente reconhecidos e contabilizados pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS;

   II – os valores devidos tenham sido objeto de parcelamento  celebrado de acordo com as normas gerais estabelecidas pelo Ministério da Previdência Social;

   III – o ente federativo esteja adimplente em relação ao pagamento das parcelas.

        Independentemente da forma de estruturação do RPPS, as eventuais insuficiências financeiras para o pagamento dos benefícios previstos no Plano de Benefícios são de responsabilidade do tesouro do respectivo ente federativo.

      Cabe ao ente federativo a responsabilidade pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do RPPS, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.

     Não é permitida  a dação em pagamento com bens móveis e imóveis de qualquer natureza, ações ou quaisquer outros títulos, para a amortização de débitos para com o RPPS, excetuada a amortização do déficit atuarial.

     A escrituração contábil do RPPS deverá ser distinta daquela mantida pelo ente federativo, devendo também  o sistema previdenciário manter registros individualizados de todos os  participantes do plano de benefícios previdenciários.

        3.   HISTÓRICO      

O Município de Jóia assumiu a previdência de seus  servidores em junho de  1990, embora somente tenha instituído  o  RPPS de forma concreta  alguns anos mais tarde.  O quadro a seguir apresenta a evolução histórica do Regime Próprio de Previdência do Município:

	Data de Instituição do Regime Próprio de Previdência Municipal.
	    17/12/1997
	     Lei  N°  709/97

	Data de Instituição do Fundo de Previdência Municipal.
	    17/12/1997
	     Lei  N°  709/97


        A evolução  das alíquotas necessárias para dar sustentação financeira aos benefícios  prometidos pelo Regime Próprio de Previdência Municipal é a que segue:

	ANO
	% ATIVOS
	% INATIVOS
	% PENSIONISTAS
	% MUNICÍPIO
	% TOTAL

	06/1990

a

12/1997
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	1998
	03,00
	03,00
	03,00
	04,00
	07,00

	1999
	03,00 
	03,00
	03,00
	04,00
	07,00

	2000
	03,00           
	03,00
	03,00
	04,00
	07,00

	2001
	04,64
	04,64
	04,64
	15,88
	20,52

	2002
	05,33
	05,33
	05,33
	17,28
	22,61

	2003
	06,02
	06,02
	06,02
	18,66
	24,68

	2004
	05,15
	05,15
	05,15
	20,39
	25,54

	2005
	05,15
	05,15
	05,15
	20,39
	25,54

	2006
	11,00
	11,00
	11,00
	17,81
	28,81

	2007
	11,00
	11,00
	11,00
	17,81
	28,81

	12/2008
	11,00
	11,00
	11,00
	17,81
	28,81


4.   ELEMENTOS  BÁSICOS  NA  MEDIDA  DOS  ORÇAMENTOS

        Esta avaliação considerou a atual composição do grupo de servidores e dependentes,  de acordo com os dados fornecidos pelo município, mediante os quais os benefícios garantidos deverão ser financiados. 

   A avaliação dos regimes financeiros adotados em conseqüência dos tipos de benefícios oferecidos dependem de um conjunto de fatores e informações básicas que compreendem:

· idade dos servidores;

· sexo;

· data de ingresso no Regime Próprio de Previdência;

· tempo de contribuição ao Regime Próprio;

· tempo de contribuição ao RGPS e a outros Regimes Próprios;

· categoria funcional;

· tempo de serviço de docência e extra-docência dos professores

· remuneração, proventos e pensões que servem de base para a incidência das alíquotas de contribuição;

· data da concessão  do  benefício  implementado;

· projeção dos valores dos proventos e pensões futuros com base nos avanços e incorporações previstos pela legislação municipal;

· crescimento real das remunerações durante o período de atividade do servidor;

· compensação financeira a receber e a pagar.

         A análise destes dados permite o traçado do perfil estatístico sócio-econômico da massa de servidores e dependentes, indicando a tendência de custos a apurar e a elaboração de toda a infra-estrutura de avaliação, mediante fórmulas matemáticas representativas das condições e critérios estabelecidos, levando em conta outros fatores indispensáveis, como:
· probabilidade de sobrevivência e de morte dos servidores, nas diversas idades e em idades futuras;

· probabilidade de invalidez de servidores nas diversas idades;

· probabilidade de sobrevivência de servidores que se invalidarem nas diversas idades e em idades futuras;

· regimes financeiros adequados às modalidades de benefícios programados;

· taxa de juros reais, de longo prazo, dos investimentos que se farão com os capitais constituídos;

· tendência a longo prazo da política de crescimento do quadro de servidores do município;

· tendência dos índices de reajustamento futuro dos benefícios concedidos;

· tendência de evolução das remunerações de acordo com o plano de cargos e salários do município;

· outros fatores particulares pertinentes ao grupo de servidores do município.

       O método de financiamento, entretanto, será sempre o fator de controle  na determinação de quanto do custo eventual deverá ser pago em qualquer ponto particular do tempo. 

4.1 – Qualidade do Cadastro

       Atendendo à Portaria MPS N° 403 de 10.12.2008 em seu  Art. 13, § 2°, inexistindo informações sobre o tempo de contribuição efetivo para fins de aposentadoria, será considerada a diferença apurada entre a idade atual do servidor ativo e a idade de 21 anos para os homens e de 23 anos para as mulheres.
      O cadastro fornecido pelo Município e que serviu de sustentação para a avaliação atuarial, permitiu pesquisas individuais através de planilhas diferenciadas tanto para os servidores do quadro geral, quanto para os professores, aposentados e pensionistas. Estas planilhas foram construídas de modo a permitir a quantificação exata do tempo trabalhado de cada servidor ativo ou inativo, identificando as responsabilidades do regime de origem.
4.2 -  Participantes do Plano de Benefícios Previdenciários

                Estão cobertos pelos benefícios prometidos pelo plano previdenciário, todos os servidores do município, ativos e efetivos, os aposentados e os pensionistas sujeitos ao Regime Jurídico Municipal.

4.3 -  Composição Familiar

        De acordo com o Regime Próprio Municipal, os pensionistas menores de idade, ao atingirem 21 anos, perderão o direito de continuar percebendo os respectivos benefícios de pensão, ocasião em que os valores recebidos deverão ser revertidos  ao beneficiário sobrevivente. 

4.4 -  Novos Entrados

         A projeção de novos entrados somente será considerada nas reavaliações atuariais anuais, no momento e proporção exata em que efetivamente ocorrerem, de modo a preservar o equilíbrio do sistema de custeio projetado. Qualquer projeção sub ou superavaliada poderá comprometer  a manutenção  do  equilíbrio  necessário.

4.5. Benefícios Custeados pelo Regime Próprio

Os benefícios garantidos pelo Plano Previdenciário Municipal e definidos de acordo com o art.23 da Portaria – MPS  N° 402/08 são os que seguem:

a) quanto aos servidores:

· Aposentadoria por  invalidez
· Aposentadoria por idade

· Aposentadoria por tempo de contribuição e idade
· Aposentadoria compulsória

· Auxílio-doença

· Salário-família
· Salário-maternidade
b) quanto aos dependentes:

· Pensão por morte

· Auxílio-reclusão

         4.6.   Rentabilidade Média Anual: 11,94 % a.a.
         4.7.   Arrecadação Média Mensal:  R$  71.214,25.
         4.8.   Despesas Administrativas - até 2,00% da arrecadação do ano anterior. 
                  Previsão para o ano de 2009 : R$  35.500,00.
4.9.  Recursos Existentes no Regime de Previdência Municipal:                                                

	Descrição
	          2008
	         2009

	Recursos  financeiros   aplicados 
	    6.656.150,15
	    7.529.323,55

	Recursos não repassados pelo município
	       483.066,51*
	       558.680,87*

	Outros ativos e bens
	               0,00
	               0,00

	Total
	   7.139.216,66
	   8.088.004,42


     *   dívida  em processo de  amortização  com 80 parcelas mensais vincendas.
4.10.  Regras de Previdência aplicadas na avaliação atuarial

        A promulgação da Emenda Constitucional N.o 41, de 19.12.2003, inovou no regramento aplicável à implementação dos benefícios de aposentadoria e pensão, nos critérios de obtenção dos valores dos proventos e pensões, na forma de reajuste dos benefícios e outros elementos que influenciam os dados atuariais finais.                       
           A presente Avaliação Atuarial adota as seguintes regras constitucionais:

4.10.1. Para os servidores que ingressaram no serviço público a partir de 01.01.2004: aplicar-se-á a regra permanente do art. 40 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional N.o 41.

4.10.2. Para os servidores que estavam no serviço público em 31.12.2003: aplicar-se-á a regra do art. 6.o da Emenda Constitucional N.o 41. A opção por esta regra dá-se pelas seguintes razões: 

a) aos servidores referidos é facultada a opção pelas regras deste artigo, além das regras do art. 2.o da Emenda Constitucional N.o 41 e art. 40 da Constituição Federal (redação da Emenda Constitucional N.o 41); 

b) o atuário, no entanto, tem que optar por uma das regras, pois a avaliação deve contemplar uma recomendação atuarial objetiva a ser implementada pelo Município; 
c) a opção pela regra do art. 6.o da Emenda Constitucional N.o 41 deve-se também à presunção de que boa parte dos servidores optarão pela regra referida para assegurar a obtenção de provento de valor integral, ao contrário das demais opções citadas, que considera a média das contribuições para a obtenção do benefício de aposentadoria.

d) as avaliações atuariais processadas nos últimos anos já demonstravam que, em virtude das regras de transição impostas pela Emenda Constitucional N.o 20, a maioria dos servidores já estavam obtendo o benefício de aposentadoria com idade próxima aos 55 anos (mulheres) e 60 anos (homens), portanto, compatível com as exigências de idade mínima da norma do art. 6.o da Emenda Constitucional N.o 41.

e) as regras do art. 6.o da Emenda Constitucional N.o 41, ao assegurarem os benefícios em valor integral, representam a hipótese mais agravada para o RPPS, outra das razões pela opção da avaliação atuarial por esta disposição. No caso de opção dos servidores pelas demais regras, que asseguram o valor dos benefícios pela média das contribuições, não haverá ônus adicional ao Regime, pela cautela na escolha da regra mais onerosa. 

        5.   BASES TÉCNICAS
5.1. Tábuas de Serviço

Para a realização desta Avaliação Atuarial foram adotadas as seguintes tábuas, biométricas conforme definidas no Art. 6°  da Portaria  MPS N° 403:

	IBGE
	  - sobrevivência  de válidos e  inválidos

	IAPB 
	  - entrada  em  invalidez


As Tábuas de Serviço recomendadas deverão estar perfeitamente adequadas  à composição  do grupo de servidores municipais  e aos benefícios prometidos pelo  Regime  Próprio  de  Previdência  Municipal.

 5.2. Taxa Real de Juros

 É a taxa de desconto atuarial utlizada para cálculo do valor presente dos benefícios e contribuições futuras, correspondentes ao plano de benefícios municipal. Representa a remuneração mínima dos ativos financeiros destinados a garantir os benefícios prometidos pelo sistema previdenciário.

Utilizou-se, para a comutação das tábuas adotadas, a taxa real de juros de      6% a.a. (seis por cento ao ano), ou a sua equivalente mensal derivada através de:




A taxa de juros  – 6% a.a -  utilizada para fins de cálculo atuarial e utilizada para a determinação do custo mensal necessário bem como para a capitalização das respectivas provisões matemáticas, corresponde ao limite máximo permitido pela legislação vigente, que regulamenta os Regimes Próprios de Previdência.
5.3. Regimes  Financeiros  Utilizados

Para a apuração dos custos correspondentes utilizaram-se os regimes financeiros conforme a tabela abaixo:

	  BENEFÍCIO
	  REGIME FINANCEIRO

	 Aposentadoria por invalidez
	  Capitalização

	 Aposentadoria por idade
	  Capitalização

	 Aposentadoria por tempo de contribuição e idade
	  Capitalização

	 Aposentadoria  compulsória
	  Capitalização

	 Pensão por morte
	  Capitalização

	 Outros benefícios  * / Encargos administrativos
	   Repartição Simples


           *  aux. Doença, aux. Reclusão, Sal. Maternidade, Sal. Família.
       Capitalização:  as contribuições estabelecidas no plano de custeio deverão constituir as reservas  que irão dar cobertura às aposentadorias e pensões futuras dos servidores ativos.  De acordo com este regime, cada servidor ativo formará, com as suas próprias contribuições acrescidas da parcela correspondente ao Ente Patronal, o montante necessário para sustentar os valores dos benefícios de aposentadoria e pensão prometidos vitaliciamente pelo RPPS.

      Repartição Simples: as contribuições estabelecidas no plano de custeio em um determinado exercício devem ser suficientes para o pagamento dos benefícios ocorridos no mesmo exercício. 
5.4.  Taxa Real de Crescimento  das  Remunerações

        O crescimento real dos salários dos servidores ativos considerando o período de atividade será de  3,00% a.a. calculado através de função exponencial e determinado de acordo com o plano de carreira vigente.   

5.5.  Taxa  de  Rotatividade

A taxa de decremento por rotatividade determina a probabilidade  de um servidor ativo  vir a se desligar do grupo  por motivo de exoneração ou demissão. O cálculo efetuado através de uma função exponencial aplicada sobre a massa de servidores municipais conduziu a valores próximos de zero.

         6.   QUADRO   ESTATÍSTICO
Para que se tenha uma visão geral das informações constituidoras da avaliação atuarial, apresentamos o quadro estatístico abaixo, com dados relevantes utilizados para a elaboração correta do respectivo Relatório Final. Tais informações  permitem  a interpretação  das eventuais alterações no custo do sistema com reflexos na estrutura financeira das provisões matemáticas previdenciárias correspondentes:                   

	   Descrição
	          2008
	         2009


	- Quantidade de Servidores  Participantes do Sistema
	    245
	    242

	- Quantidade de Servidores Ativos – Quadro  Geral
	    163
	    157

	- Quantidade de  Servidores Ativos – Professores

	     66
	     63

	- Quantidade de  Inativos

	           14
	           20

	- Quantidade de Pensionistas Vitalícios
	     02
	     02

	- Quantidade de Pensionistas Temporários

	           00
	           00

	- Quantidade de  Servidores Ativos - Homens

	           90
	           86

	- Quantidade de  Servidores Ativos - Mulheres

	          139
	          134

	- Idade Média  dos  Servidores Ativos
	        44 anos             
	        44 anos             

	- Idade Média  dos  Inativos
	        63 anos             
	        62 anos             

	- Idade Média  dos Pensionistas
	        59 anos             
	        60 anos             

	- Remuneração Média de Benefício -  Quadro Geral
	  R$  1.307,00
	  R$  1.208,00

	- Remuneração Média de Benefício -  Professores
	  R$     900,00   
	  R$     917,00   

	- Provento Médio dos  Inativos
	  R$     815,00
	  R$     839,00

	- Valor  Médio das  Pensões
	  R$   1.008,00
	  R$   1.008,00

	- Despesa Mensal com Proventos dos  Inativos
	  R$  11.414,00
	  R$  16.758,00

	- Despesa Mensal com  Pensões
	  R$    2.017,00
	  R$    2.017,00

	- Total Despesas Mensais com Benefícios Concedidos
	  R$  13.431,00
	  R$  18.775,00

	- Total Remunerações  Benefícios -  Ativos
	  R$ 272.473,00
	  R$ 247.364,00

	- Total Remunerações  Contribuição -  Ativos
	  R$ 272.473,00
	  R$ 264.062,00


6.1.  Considerações Estatísticas

        É  importante considerar as variáveis sexo/cargo/ expectativa de vida, quando da apuração dos custos previdenciários para  melhor compreender e analisar as tendências do sistema de previdência  e também para justificar quaisquer desvios apurados tanto no sistema de custeio  destinado à  suportar os custos dos benefícios futuros, bem como  o no passivo atuarial.  Para isso, é importante segmentar o grupo de servidores ativos em três grupo distintos no que se refere a  tempo de contribuição e período  para recebimento dos benefícios:
      a)   Servidoras do  Magistério:  benefícios de aposentadoria  concedidos 10 anos antes do servidor masculino não ocupante do cargo de professor, recebendo o benefício por um período maior, considerando que a expectativa de vida  das mulheres é ainda superior a dos homens. Dentro desta situação encontramos cerca de 58 professoras as quais representam 26,00% da população de servidores ativos;

      b) Servidores do Magistério e Servidoras do Quadro Geral:  inativam-se 5 anos antes do servidor masculino não ocupante do cargo de professor, recebendo o benefício por um período mais longo. Dentro deste segmento encontramos 81 servidores correspondendo a 37,00%  da população de servidores ativos;

     c) Servidores do Quadro Geral: grupo formado pela  população masculina pertencente ao quadro geral que apresenta cerca de 81  representantes, correspondendo a  37,00%  do total dos servidores ativos e efetivos. 
     d)  Evolução dos Valores das Remunerações, Proventos e Pensões: 

	  Remunerações, Proventos e  Pensões
	          2008           
	         2009             
	Evolução

	- Remuneração Média de Benefício - Quadro Geral
	  R$  1.307,00
	  R$  1.208,00
	-   8,20%

	- Remuneração Média de Benefício - Professores
	  R$     900,00   
	  R$     917,00   
	+  1,89%

	- Provento Médio dos  Inativos
	  R$     815,00
	  R$     839,00
	+  2,94%

	- Valor  Médio das  Pensões
	  R$   1.008,00
	  R$  1.008,00
	+  0,00%


        Os índices encontrados na evolução  das remunerações, proventos e pensões   poderão apresentar reflexos importantes no valor total das provisões de benefícios concedidos e a conceder, podendo produzir  elevações no passivo atuarial no exercício.

7.   DÉFICIT  TÉCNICO  INICIAL DOS  SERVIDORES  ATIVOS

                                 (  SERVIÇO  PASSADO )

Denominação usada para o valor atual dos encargos acumulados do Plano e ainda sem cobertura. Ao se implantar um Regime Próprio de Previdência,  grande parte dos servidores participantes do plano  iniciaram sua vida contributiva antes do ingresso no RPPS apresentando, por conseqüência, uma série anterior de anos trabalhados.  Durante este período tiveram as suas contribuições recolhidas para o INSS ou a outro Regime Próprio de Previdência (necessariamente outro Município, ou Estado ou União). Este período contributivo anterior ao ingresso no Regime Próprio Municipal  constitui o  denominado déficit  técnico inicial  ou déficit referente ao Tempo de Serviço Passado. 

O déficit técnico inicial representa a diferença entre o valor atual dos benefícios futuros e o valor atual das contribuições futuras, originando a seguinte equação:

                              ∑ Bf = ∑ Cf  +  ∑ C.S.P 

Bf = benefícios futuros

Cf  = contribuições futuras

CSP = contribuições do serviço passado.

O déficit técnico inicial torna-se com cobertura através de dotação orçamentária destinada para este fim, ou sem cobertura com a aplicação de uma contribuição extra destinada  especificamente à sua amortização ao longo do tempo.

7.1 -  Déficit  Técnico  Inicial ( Compensação Financeira)
      A compensação financeira de que trata o artigo 202 da Constituição Federal está regulamentado pela Lei Federal 9.796 de 05.05.1999, pelo Decreto 3.112 de 06.07.1999 e pela Portaria MPS 6.209 de 16.12.99, determina que parte do valor definido como  déficit técnico inicial deverá ser objeto da compensação financeira a receber do INSS e da compensação financeira entre os Regimes de Previdência por ocasião da  inativação  dos servidores  que  hoje  se  encontram na condição de ativos. 

       O déficit técnico inicial, calculado em função do tempo de serviço passado daqueles que hoje compõem o quadro de servidores ativos e que contribuíram para o Regime Geral de Previdência Social  está em torno de  R$  2.182.630,00.

O montante definido acima  representa o valor necessário a ser recuperado  e que deverá fazer parte integrante da provisão de benefícios concedidos quando o servidor ativo tiver o seu benefício de aposentadoria concedido pelo Regime Próprio Municipal. Uma parte deste valor será objeto de compensação financeira  entre os Regimes de Previdência e o INSS, por ocasião da  inativação  de  cada servidor ativo. 

   8.   PROVISÕES   MATEMÁTICAS   PREVIDENCIÁRIAS
        São os montantes calculados atuarialmente, em determinada data e que expressam em valor presente, o total  dos recursos necessários para atender aos  pagamentos dos compromissos assumidos pelo plano de benefícios ao longo do tempo. Calculamos as Provisões demonstradas a seguir em conformidade com  o item  5 deste Relatório Final de Avaliação Atuarial.
 8.1.  Provisão de  Benefícios a Conceder  (aposentadorias e pensões futuras) é o valor calculado  para dar cobertura aos  benefícios futuros de aposentadorias e pensões dos servidores ativos   bem como das pensões futuras dos servidores inativos: 

	     CATEGORIA DE SERVIDOR
	2008
R$
	2009
R$

	 Quadro Geral (Aposentadoria e Pensão)
	        9.806.847,00
	        12.068.054,00

	 Professores   (Aposentadoria e Pensão)
	        3.119.283,00
	          3.526.273,00

	 Inativos  (Pensão)
	           202.890,00
	             294.911,00

	 Total   
	     13.129.020,00
	      15.889.238,00


 8.2.  Valor Atual dos Benefícios Futuros: O total abaixo  demonstra o montante necessário para dar cobertura aos  benefícios futuros  de aposentadorias e pensões:
	     CATEGORIA DE SERVIDOR
	2008
R$
	2009
R$

	Provisão de Beneficios a Conceder – Item 8.1
	       13.129.020,00
	      15.889.238,00

	Valor Atual Contrib. Futuras – Ente Patronal
	         7.846.085,00
	       2.695.717,00

	Valor Atual Contrib. Futuras – Ativos
	         4.808.892,00
	       3.079.219,00

	Valor Atual Contrib. Futuras – Aposentados
	               0,00
	             0,00

	Valor Atual Contrib. Futuras – Pensionistas
	               0,00
	             0,00

	Déficit Técnico Inicial – Item 7.1
	         2.043.348,00
	       2.182.630,00

	Total   
	      27.827.345,00  
	    23.846.804,00


 * no cálculo do Valor Atual das Contribuições Futuras/2008 consideramos a alíquota normal acrescida da alíquota para amortização   

    do passivo e em 2009,  apenas a alíquota normal foi tomada como base de cálculo.
8.3.  Benefícios   Concedidos  (aposentadorias e pensões vigentes)
O montante da provisão de benefícios concedidos demonstra o valor que o Regime Próprio de Previdência deveria possuir, nesta data, para dar cobertura aos benefícios de aposentadorias e pensões já assumidos, cujo pagamento é de total responsabilidade do Regime Próprio, visto que se tratam de fatos geradores transcorridos durante a vigência RPPS. É importante lembrar também, a existência da responsabilidade do INSS pelo pagamento de  parte dos proventos e pensões através da compensação financeira entre os regimes de previdência. O valor da responsabilidade do INSS é proporcional ao tempo de contribuição junto àquele Instituto e da média aritmética, na forma da legislação:
	      CATEGORIA DE SERVIDOR
	             2008 

              R$
	           2009 

            R$

	  Inativos
	       1.476.422,00
	     1.800.899,00

	  Riscos Iminentes  (ativos com tempo) 
	          899.411,00
	        801.395,00

	  Pensionistas Vitalícios
	          310.255,00
	        354.218,00

	  Pensionistas Temporários
	             0,00
	           0,00

	  Total  
	      2.686.088,00
	    2.956.512,00

	  Valor  a ser  Compensado
	           699.749,00
	        684.033,00


- Riscos Iminentes (ativos com tempo): são os servidores que já completaram o tempo necessário para requerer o benefício, mas ainda não o fizeram ou encontram-se em fase de análise para a futura concessão.

- Pensionistas vitalícios: são as viúvas e viúvos dos servidores vinculados ao Regime Próprio.
- Pensionistas temporários: são os filhos dos servidores falecidos e que têm direito ao recebimento de pensões até determinada idade. Foi considerada a idade de 21 anos, mesmo que a lei municipal estipule tempo menor.
-  Valor a ser Compensado:   é de  R$ 684.033,00, calculado com base no valor médio per capita do fluxo mensal de compensação dos requerimentos já deferidos (27,59%) conforme definido na  Portaria n° 403 de 10.12.2008,  em seu Art. 11, § 3°:  
 9.   BENS GARANTIDORES  DAS  PROVISÕES  MATEMÁTICAS

O montante das provisões matemáticas previdenciárias calculado atuarialmente, deve ser representado por ativos financeiros que garantam os pagamentos atuais e futuros referentes aos compromissos assumidos pelo Regime Próprio de Previdência do Município. A composição dos ativos financeiros pertencentes ao RPPS e de seus respectivos valores atuais estão demonstrados a seguir:

	  ATIVOS  FINANCEIROS
	             2008
               R$
	   %
	            2009
              R$
	   %

	 Aplicações  Financeiras
	       6.656.150,00
	   74
	      7.529.324,00
	   85

	 Valores  a  Receber
	          483.067,00
	   05
	         558.681,00
	   06

	 Bens e Direitos
	              0,00
	   00
	              0,00
	   00

	 Compensação  a receber - INSS 
	        1.900.223,00
	   21
	          721.068,00
	   09

	 TOTAL
	      9.039.440,00
	 100
	     8.809.072,00
	 100


   -   Aplicações Financeiras: montante arrecadado pelo Fundo de Previdência aplicado no sistema  

       financeiro ou depositado em conta corrente.

 -  Valores a Receber – recursos não repassados pelo município ao Fundo de Previdência.

 -  Bens: bens  móveis  ou  imóveis,  e  outros  ativos  do Regime Próprio de Previdência.

-   Compensação Financeira a Receber:  valor aproximado a ser devolvido pelo  INSS ao Regime   

    Próprio de Previdência Municipal referente à contribuição por ele recebida dos  servidores  

    ativos  e  inativos. 

10.   COMPENSAÇÃO  FINANCEIRA

        São os valores apurados e destinados a compor o montante a ser repassado pelo  regime de origem (INSS e/ou  outro regime) a título de  “compensação financeira a receber”. De outra forma, também os valores referentes à “compensação financeira a pagar” representados  pelas contribuições  feitas ao RPPS  pelos  servidores municipais  que já não possuem mais  esta condição porque migraram para o INSS ou para outro regime, igualmente deverão ser calculados  quando da respectiva ocorrência do fato gerador. 
     O Município possui Convênio com o INSS para operar a compensação financeira. O RPPS está recebendo um fluxo mensal médio de R$ 1.370,21 a título de  compensação correspondente a 8 (oito) inativos.  Estimamos  os valores do estoque, bem como do fluxo mensal futuro a receber  referente aos  9 (nove) aposentados  remanescentes passíveis de habilitação. Calculamos estes montantes  através do valor médio per capita do fluxo mensal de compensação dos requerimentos já deferidos (27,59%)  conforme determina a Portaria n° 403 de 10.12.2008,  em seu Art. 11, § 3°.  

	Compensação  a  Receber


	          2008      

            R$
	       2009    

          R$

	Compensação INSS -   Déficit Técnico Inicial (50%) - (a)   
	    1.021.674,00
	        0,00*

	Compensação INSS -  Valor acumulado  referente  aos proventos  pagos  integralmente  pelo  RPPS (b)         
	       178.800,00
	     37.035,00

	Compensação INSS –   Fluxo Mensal correspondente à  recuperação  de parte  da   Reserva de  Benefícios Concedidos - Item 8.3 (c) 
	       699.749,00
	   684.033,00

	TOTAL 
	    1.900.223,00
	  721.068,00


    * a Portaria MPS n° 403  de 10.12.2008  em seu Art.11  § 6°,  admite  o cômputo  dos  valores a  receber  apenas   em  virtude 

       da  compensação  previdenciária  correspondente à geração  atual.
    (a)   indica o  valor  passível  de  ser compensado  quando  os  servidores  ativos que contribuíram para o INSS   se  inativarem. Este valor será  objeto  de  uma  compensação  futura  pois  o  fato  gerador   do   benefício  ainda   não   ocorreu, tratando-se  portanto,  de  apenas  uma  expectativa de direito;     

  (b)   representa  o   valor  total   aproximado  da compensação a receber  junto ao   INSS   e  relativo  às parcelas  de   responsabilidade  daquele Instituto,  referente   aos   proventos   dos   inativos    cujos  pagamentos  mensais  foram  suportados exclusivamente  pelo RPPS  no período  compreendido entre a  data  da  concessão do  benefício  e  o   momento  da   efetiva  compensação.
   (c) indica o somatório aproximado dos fluxos  mensais a   serem  repassados  pelo  INSS ao  longo  do 
    tempo, quando a   compensação correspondente aos processos dos  inativos for implementada.  

       10.2.  Compensação a Pagar

      Por analogia, adotaremos o mesmo critério do  disposto na  Portaria MPS N° 403  de  10.12.2008  em  seu  Art. 11, § 6°  para apurarmos o valor a ser provisionado a título de  compensação a pagar. 

     Deste modo, a provisão para atender  à  despesa com a  compensação  a pagar será constituída no momento da ocorrência do fato gerador, qual seja, o da solicitação  das informações necessárias para a formação do processo de repasse correspondente ao período de contribuição feito ao  RPPS pelos servidores que migraram para o INSS ou para outro regime. 
      11.   SITUAÇÃO FINANCEIRA DO REGIME DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL   

 Data Base: 31.12.2008     
	11.1   RECEITAS
	            2008
              R$
	            2009
              R$

	Aplicações Financeiras
	      6.656.150,00
	     7.529.324,00

	Valores a Receber
	         483.067,00
	        558.681,00

	Bens Imóveis  e  Móveis
	             0,00
	              0,00

	Compensação a Receber – INSS – Item 10.1
	      1.900.223,00
	        721.068,00

	Valor Atual Contribuições Futuras (Ente Patronal + Servidores + Inativos + Pensionistas)  – Item 8.2
	     12.654.977,00
	      5.774.936,00

	TOTAL DAS  RECEITAS
	    21.694.417,00
	   14.584.009,00


	11.2   DESPESAS
	            2008
              R$
	           2009
             R$

	Benefícios a Conceder  -  (Valor Atual Benefícios Futuros)  -  item 8.2
	     27.827.345,00
	     23.846.804,00

	Benefícios  Concedidos  -  (Valor Atual Benefícios Futuros )  -  item 8.3 
	      2.686.088,00
	       2.956.512,00

	Compensação a Pagar - Item 10.2
	             0,00
	            0,00

	TOTAL  DAS  DESPESAS
	    30.513.433,00
	    26.803.316,00


	11.3   DÉFICIT OU SUPERAVIT
	             2008
               R$
	           2009
             R$

	Total das receitas  - item 11.1
	     21.694.417,00
	     14.584.009,00

	Total das despesas  - item 11.2
	     30.513.433,00
	     26.803.316,00

	Resultado  Apurado
	  ( 8.819.016,00 )
	  ( 12.219.307,00 )


        Considerando a totalidade  dos compromissos assumidos pelo Sistema Previdenciário, dois resultados são possíveis:

      -  Superávit Técnico: ocorre quando o montante dos ativos, acrescido do valor presente das contribuições futuras, é maior que o valor atual dos benefícios futuros;

      -  Déficit Técnico: acontece quando o montante dos ativos, acrescido do valor presente das contribuições futuras, é menor que o valor atual dos benefícios futuros
11.4. Origem  do  Déficit  Apurado

        O passivo atuarial encontrado é decorrente:  

       1°)  da implementação, por parte do Regime Próprio, de alíquotas insuficientes nos primeiros anos de constituição do RPPS, sendo que  de 06/1990 até 12/1997 o Sistema Previdenciário Municipal não instituiu  plano de custeio   para dar sustentação financeira aos benefícios prometidos pelo RPPS; 

       2°) da utilização, pelo RPPS, de alíquotas insuficientes no período  compreendido entrede 1998 a 2001; 
       3°) da introdução, a partir deste  exercício financeiro, das novas Tábuas Biométricas de Serviço  definidas na Portaria MPS n°403 de 10.12.2008 que determinam os limites mínimos de sobrevivência permitidos para a base de cálculo  das contribuições mensais bem como das respectivas  provisões matemáticas.

      É importante destacar o comportamento observado no  passivo atuarial no exercício,  em comparação  com  aqueles  demonstrados  em  períodos anteriores:

	   Ano base
	        Passivo  Atuarial  

                   R$ 
	         Resultado 

              R$
	      Percentual

              

	      2005
	          6.166.104,00
	           ------
	           -----

	      2006
	          7.451.197,00
	   (+) 1.285.093,00
	         20,84 %

	      2007
	          8.261.480,00
	   (+)    810.283,00
	         10,87 %

	      2008
	          8.819.016,00
	   (+)    557.536,00
	           6,75 %

	      2009
	        12.219.307,00
	   (+) 3.400.291,00
	          38,55 %


       O quadro acima demonstra que a velocidade de crescimento do passivo atuarial vinha sendo reduzida desde  o exercício de  2007, evidenciando que o sistema previdenciário municipal  estava orientado na  busca   do  necessário equilíbrio técnico e financeiro. 

       No entanto, a alteração nas hipóteses atuariais, atendendo ao disposto na nova Portaria MPS n.° 403, de 10.12.2008, interromperam este fluxo, acarretando como consequência natural, uma majoração significativa  no passivo atuarial no exercício.

     Dentre as hipóteses atuariais  causadoras de maior impacto, a partir da presente avaliação, destacam-se: 

a)  a substituição das Tábuas Biométricas de Serviço:  a mudança das Tábuas de Sobrevivência identificadas como AT49 e CSO 80  pela Tábua elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE – que, ao  determinar os limites mínimos de sobrevivência, elevou consideravelmente  o sistema de  custeio bem como o montante das Provisões Matemáticas;

b ) a forma de cálculo da Compensação Previdenciária a Receber:  a Portaria n° 403 admite o cômputo dos valores a receber pelo RPPS em virtude da compensação previdenciária referente apenas aos participantes da geração atual. 

       Estes fatos supervenientes, por si só  impositivos e aleatórios, não permitem  uma  análise comparativa conclusiva das últimas 3 (três)  reavaliações atuariais,  pois interrompem o formato   do cenário até então existente,  criando situações diversas daquelas até então  praticadas.
       O anexo I da  Portaria 4.992  que trata das Normas de Atuária prevê um prazo não superior a 35 (trinta e cinco) para que o montante  das reservas matemáticas seja integralizado, ou seja, para que o equilíbrio técnico do sistema previdenciário seja alcançado. A contagem regressiva do tempo (35 anos) iniciou em fevereiro de 1999, data da publicação da referida Portaria.

       É importante salientar que o resultado das aplicações financeiras  que  exceder à  taxa de 6,00% aa., ( taxa de juros atuarial ), servirá como suporte  de  recursos para a amortização do déficit  existente em um período de até 25 anos, conforme determina a legislação em vigor. Como o montante do fundo financeiro será sempre crescente em cada avaliação periódica, é justo depreender que os resultados das respectivas aplicações apresentem esta mesma tendência, auxiliando, a médio prazo, na  recuperação do déficit apurado.  
       Nos últimos 12 (doze) meses, a rentabilidade das aplicações financeiras do RPPS alcançou o montante de  R$ 755.326,34  correspondendo a 11,94% a.a. Se desse valor deduzirmos a taxa de juros máxima (6,00%) utilizada  para fins de cálculo atuarial, poderemos afirmar que a rentabilidade livre de  5,94% ( 11,94% - 6,00%)  gerou, neste último exercício,  como recurso a ser reaproveitado para fins de amortização do passivo construído no último exercício e/ou daquele calculado em exercícios anteriores, cerca de   R$  375.765,36.
        No entanto,  tendo em vista que o montante dos ativos do sistema previdenciário,          R$ 14.584.009,00  (item 11.1)  representa  um valor ainda bem aquém das exigências das provisões demonstradas nesta avaliação atuarial, R$ 26.803.316,00 (item 11.2) julgamos importante estabelecer uma alíquota complementar que servirá de suporte à  amortização  do passivo atuarial  para que o equilíbrio técnico do sistema previdenciário possa ser atingido antes do prazo legal estipulado.

       A alíquota complementar a ser implementada  e destinada à  amortização  do passivo atuarial  está definida no item 12 a seguir.

12.  PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO  DÉFICIT –  (PASSIVO ATUARIAL)                                

         O Passivo  Atuarial encontrado – R$  12.219.307,00 – deverá ser amortizado em um período máximo de até 25 (vinte e cinco)  anos  de acordo com a legislação em  vigor e, em obediência ao § 2° do  Art. 18  da  Portaria  MPS  n° 403  de 10.12.2008. 

      Os recursos necessários para cobrir este déficit deverão ser aportados ao Regime de Previdência Municipal em dotação única ou através de um plano de recuperação gradativa, através de aportes periódicos e/ou de  uma alíquota especial, temporária e suplementar a ser aplicada  enquanto existir  passivo a recuperar.  

        O plano de amortização do passivo atuarial apurado em cada exercício financeiro  deverá estar fundamentado na capacidade  orçamentária e financeira do ente federativo, conforme  impõe  a legislação em vigor.

          Para que essa exigência possa ser cumprida, apresentamos apenas como sugestão a ser aprovada pelo ente federativo,  uma tabela  de recuperação do passivo ao longo do tempo. Lembramos  que  estes valores deverão ser revistos  em função de um maior ou menor resultado obtido  com as aplicações financeiras referentes aos valores recolhidos e acumulados mensalmente:

   12.1     -     TABELA  DE  AMORTIZAÇÃO  PROGRESSIVA  -

                                            ( para um período de 25 anos)

	(1)

  INÍCIO DA  APLICAÇÃO
	(2)

        FOLHA  DE

  REMUNERAÇÕES

   ( R$ 264.061,89)
              %
	(3)

VALOR AMORTIZADO

        NO  PERÍODO

                  R$

	   no  1º  ano *
	            9,58
	             328.862,68

	   no  2º  ano
	           11,92
	             409.190,30

	   do  3º  ao 10º ano
	           14,23 **
	          3.907.904,72

	   do 11º ao 18º ano
	           14,54
	          3.993.038,28

	   do 19º ao 25º ano
	           14,90
	          3.580.415,17

	   TOTAL
	
	       12.219.411,15


                  *  com início  a partir da vigência da Lei instituída para alterar a composição das alíquotas.

           **  alíquota de equilíbrio  para amortização do passivo  em 26 anos.e que deverá ser adotada a partir do 3° ano.

       Lembramos que na avaliação realizada em 2008 (Item 10.1), havíamos indicado a necessidade da implementação  de uma  alíquota mínima de 9,58% para amortização do passivo atuarial em 2009.

     A lei municipal deverá fazer constar, em valores e prazos, as alíquotas crescentes para a amortização  do passivo atuarial conforme demonstrado nas colunas (1) e (2) acima. 
       Desde que não haja, nos exercícios subseqüentes, aumento do passivo atuarial, os percentuais constantes nas últimas faixas da Tabela de Amortização  Progressiva, tenderão a decrescer ao longo do tempo.

        13.  CUSTOS  DAS  APOSENTADORIAS  E  PENSÕES  FUTURAS 

                             E OUTROS BENEFÍCIOS  E  ENCARGOS

Após a aplicação das formulações matemáticas considerando as tábuas estatísticas,  a taxa de juros atuarial, o crescimento das remunerações,  os regimes financeiros adotados, os dados dos servidores fornecidos pelo município e a legislação vigente, chegamos ao valor dos encargos do Regime de Previdência Próprio.

      13.1.  Alíquota Normal Pura: é a alíquota que conduz à contribuição mensal  necessária para a manutenção do plano de custeio e que deverá dar sustentação financeira aos pagamentos dos benefícios futuros de aposentadorias dos servidores em atividade, bem como das  pensões de ativos e intivos, prometidos pelo plano previdenciário municipal:

	     BENEFÍCIOS
	  CUSTOS  MÉDIOS 

 APURADOS – 2008
               R$
	        %   

 DA  FOLHA
	  CUSTOS  MÉDIOS 

 APURADOS – 2009
             R$
	       %

 DA FOLHA

	Aposentadorias
	        43.496,00
	     15,96
	        41.971,00
	     15,89

	Pensões
	        12.093,00
	      4,44
	        12.360,00
	      4,68

	Outros  Benefícios
	          3.733,00
	      1,37
	          4.035,00
	      1,53

	Encargos  Administr.   
	                0,00
	      0,00
	          2.731,00
	      1,03

	Total
	        59.322,00
	     21,77
	        61.097,00
	     23,13


       Os custos médios dos benefícios dos sistemas previdenciários em geral tiveram um crescimento significativo decorrente da mudança de parâmetros imposta pela Portaria MPS n° 403. Neste caso específico, no entanto,  observamos uma redução no custo mensal  de aposentadorias. Isto  decorre da redução apresentada no  grupo de servidores do quadro geral que passou de 163 em 2008 para 157 em 2009  e, de outro lado, o do grupo do magistério onde haviam  66  professores  em  2008  e  63  em 2009.  Através deste fato,  fica evidente que  o impacto da mudança da situação de ativo para a de inativo, em alguns casos,  bem como o das licenças especiais sem remuneração concedidas aos servidores no exercício, foi maior do que  o crescimento natural  ocasionado pela mudança das novas Tábuas de Serviço. 
         O plano de custeio instituído para dar sustentação financeira aos pagamentos dos benefícios vigentes e futuros  é constituído pela  alíquota normal pura  acima calculada somada à  alíquota complementar destinada à amortização do passivo atuarial              (Item 12.1) quando for o caso. A alíquota total a ser implementada será portanto, aquela definida  no Item  14.1 – sub-item 3 - deste  Relatório Final.

13.2.   Contribuição  dos  Servidores  Ativos

A avaliação considerou, na coluna “% DA FOLHA”, a contribuição de todos os servidores ativos. 

13.3.   Contribuição  dos  Inativos  e  Pensionistas

Em relação aos inativos e pensionistas, considerou-se a contribuição de acordo com a decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de ADIN, que limitou a contribuição dos aposentados e dos pensionistas sobre o valor das aposentadorias e pensões que excedem o teto de benefícios assegurados pelo Regime geral de Previdência Social – RGPS. Dessa forma, tanto os beneficiários existentes em 31.12.2003 ou os com direito à implementação dos benefícios nesta data, quanto os que adquiriram os benefícios a partir de 01.01.2004, ficam condicionados à mesma regra de incidência da contribuição social, acima referida.

13.4.   Contribuição  do  Ente  Público

Do total de contribuições necessárias para o equilíbrio econômico e atuarial do RPPS, referidas na tabela do item 13, descontado o percentual de contribuição dos ativos, inativos e pensionistas (na forma dos itens 13.2. e 13.3), o Município deverá contribuir com o restante necessário. Essa contribuição do Município deverá ser aplicada sobre a mesma base de contribuição dos ativos, inativos e pensionistas (em regra, sobre o total das remunerações dos ativos e sobre a parcela excedente ao teto do RGPS, no caso dos inativos e pensionistas).
         14.    EQUILÍBRIO  TÉCNICO – ECONÔMICO  DO  SISTEMA
De acordo com o que foi apurado atuarialmente e para a obtenção do equilíbrio técnico do sistema previdenciário,  o Regime Próprio deverá implementar:
      14.1. Contribuição necessária  para garantir o custeio das futuras aposentadorias  dos atuais servidores ativos e das respectivas pensões também  futuras  de ativos e inativos:
	Composição  das   Alíquotas
	2008    

%
	2009
%


	1 – Alíquota Normal correspondente à contribuição dos servidores ativos, dos aposentados e pensionistas - de acordo com as condições impostas pela Emenda Constitucional n° 41 de  19.12.03 – e  município (item  13.1.). 
	 21,77
	 23,13

	2 - Parcela equivalente à alíquota complementar destinada a amortizar o passivo atuarial existente em 25 anos (item 12.1).
	 7,04
	 9,58

	3 -  Alíquota Total  Necessária a ser implementada para a manutenção do equilíbrio técnico/financeiro do sistema previdenciário    (1 + 2) 
	28,81
	32,71

	4 - Alíquota  que  está  sendo  adotada   pelo  Regime Próprio 

     Municipal.
	 28,81
	 28,81

	5 -  Alíquota a ser complementada  (3 – 4 )
	   0,00
	       3,90


     1) Alíquota Normal – tem a função de  captar os recursos mensais necessários para a manutenção do plano de custeio que irá prover os pagamentos dos benefícios futuros das aposentadorias dos servidores ativos  e pensões de ativos e inativos, bem como as despesas com outros benefícios do plano e, ainda, das despesas administrativas do RPPS.     
     2) Alíquota Complementar – é constituída apenas para a amortização do passivo atuarial. A sua existência é circunstancial e temporária, pois quando o sistema previdenciário adquirir o equilíbrio financeiro necessário ( receita = despesa) esta alíquota será igual a zero. Neste caso, o sistema previdenciário será mantido apenas com a alíquota normal. 

     3) Alíquota Total Necessária – é a soma das alíquotas constantes nos sub-itens 1 e 2  que deverá ser adotada pelo RPPS  para a obtenção do equilíbrio técnico-atuarial do sistema previdenciário.
     4) Alíquota Vigente – é a  alíquota que está sendo adotada pelo RPPS até o momento desta avaliação atuarial.
     5) Alíquota a ser complementada – é a parcela que deverá ser adicionada à alíquota mensal atualmente praticada pelo RPPS para que se possa atingir a Alíquota Total  Necessária indicada no sub-item 3.
      14.2.  A  implementação   da  alíquota   total  necessária  para  a  obtenção  do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário é aquela  demonstrada  no  sub-item 3  do quadro 14.1 e  poderá  obedecer  à  composição a seguir, lembrando que a alíquota inicial para a amortização do passivo atuarial (9,58%) deverá ser aplicada em um período de  apenas 12  meses. Após este prazo, deverão ser utilizadas as alíquotas crescentes definidas anteriormente (item 12.1) :
	           Servidores  Ativos 

      Inativos e Pensionistas  %
	                 Município

                        %
	 Alíquota  Total

          %

	   alíquota  normal:           11,00                    
  amortização do passivo:    0,00  

  Total                             11,00
	  alíquota  normal:            12,13  

  amortização do passivo:    9,58  

  Total                              21,71  
	       32,71


      A Lei Municipal a ser instituída para promover a alteração da composição da alíquota a ser implementada pelo Ente Patronal deverá mencionar, além da alíquota normal (12,13%), também a tabela de alíquotas crescentes para amortização do passivo atuarial conforme demonstradas nas colunas  (1)  e  (2)  constantes  no  item 12.1.                             
      14.3.   Incidência das Alíquotas
     Ativos: a alíquota correspondente aos servidores ativos deverá incidir sobre a totalidade da remuneração de contribuição;
     Inativos e Pensionistas: a alíquota correspondente aos servidores inativos e pensionistas deverá incidir sobre o valor das parcelas dos proventos e pensões que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, nos termos da Constituição Federal;
     Ente Patronal: a alíquota correspondente à responsabilidade do Município – 21,71% -  deverá incidir sobre a totalidade da folha de remunerações dos servidores ativos e efetivos e da parcela dos proventos e das pensões que exceder ao teto do INSS         (R$ 3.038,99), nos termos da Constituição Federal.
15. Meta Atuarial

        Para que o equilíbrio técnico atuarial  possa ser alcançado e/ou mantido, é necessário que se determine uma meta atuarial a ser atingida no exercício. A meta atuarial deverá ser o resultado da combinação de dois fatores a saber: a) taxa real de juros atuarial; b)  expectativa de  inflação para os próximos 12 meses.
a) Taxa Real  de Juros Atuarial  – de acordo com o disposto no Anexo I da   Portaria  MPAS  n° 4992/99, é a taxa máxima  utilizada para a comutação das tábuas adotadas para fins de cálculo atuarial. A taxa real de juros de  de 6% a.a. (seis por cento ao ano), representa o limite máximo de desconto permitido pela legislação vigente  que regulamenta os Regimes Próprios de Previdência;

       b) Expectativa  de  Inflação  -  a escolha de índice de preços ao consumidor é freqüente na maioria dos regimes de metas para a inflação, pois é a medida mais adequada para avaliar a evolução do poder aquisitivo da população. Dentro do conjunto de índices de preços ao consumidor – IPCA e INPC - o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) é o que melhor  representa a expectativa de metas para a inflação.  

       Assim sendo, podemos determinar a Meta Atuarial que deverá ser atingida  nos próximos 12 meses para que os ativos do Sistema Previdenciário Municipal possam validar os parâmetros definidos  no cálculo atuarial  realizado. A Taxa de Retorno indicada – 11,06% a.a – é o valor mínimo a ser atingido no próximo exercício: 
	        Componentes
	                Fatores     

	   Taxa real de juros
	                6,00 % a.a.

	  Índice nacional de preços (IPCA) *
	                5,20 % a.a. 

	  Meta   Atuarial
	               11,20 % a.a.


           * Focus – Relatório de Mercado (06.12.2008)

         Adotamos o IPCA  como reposição máxima da inflação esperada para o próximo exercício. É importante destacar o impacto das hipóteses relativas aos reajustes das remunerações (benefícios). Caso haja aumento acima da inflação esperada e definida na Meta Atuarial projetada, haverá certamente incremento da despesa e do déficit do sistema previdenciário. 
        Se  a Taxa de Retorno mínima não for obtida, será imprescindível a realização de uma análise de sensibilidade considerando taxas de juros atuarial  inferiores a          6,00% a.a  o que certamente,  elevará o custo do sistema previdenciário. Este é o procedimento recomendável uma vez que, de outro lado, não temos qualquer tipo de ingerência  sobre os indicativos financeiros que regem o mercado.
         16.  COMPARATIVO COM O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

         A legislação de custeio e de benefícios do RGPS foi  consideravelmente  alterada pela Lei 9876/99, gerando forte impacto econômico para os município que utilizam este regime de previdência para os seus servidores estatutários.


Para os  municípios, as  grandes  mudanças  estão  nas  regras  de  cálculo   do benefício. Antes da alteração promovida pela legislação acima mencionada, o salário de benefícios era a média aritmética simples dos valores corrigidos dos 36 últimos salários de contribuição, no período  máximo de 48 meses. De acordo com as novas regras, o cálculo do benefício é o fator previdenciário multiplicado pela média  aritmética  simples dos 80% maiores salários de contribuição de todo o  período contributivo após julho  de 1994.


Com esta nova fórmula de cálculo, certamente  o valor do  benefício pago  pelo  INSS  será  menor do  que  o valor do provento  integral que o servidor irá receber por ocasião   de  sua  inativação,  ficando   o  município  obrigado   a  complementar   estes proventos.


Outro  fator  importante  a  destacar é o rendimento financeiro, pois  quando  o município adota o Regime  Próprio  de  Previdência, os recursos arrecadados  todos os meses são aplicados  e  rendem  juros, que vão aumentando o montante financeiro do próprio Regime de Previdência.
Finalmente, destacamos que se quisermos estabelecer um paralelo entre as alíquotas de contribuição, temos que considerar a alíquota média implantada pelo INSS, em torno de 32%, e os valores do Regime Próprio de Previdência do Município demonstrados  no quadro 14.1, sub-item 1 –  Alíquota Normal.

    A alíquota suplementar apurada e demonstrada no quadro 14.1 – sub-item 2  corresponde às dívidas contraídas pelo sistema em função de contribuições recolhidas a menor e dos custos referentes aos benefícios  assumidos com os aposentados pelo tempo de contribuição que estes tiveram junto ao plano próprio ou a outros regimes.  

         Por oportuno lembramos que o eventual retorno ao Regime Geral de Previdência Social não eximirá o Município dos pagamentos futuros bem como do passivo atuarial calculado e demonstrado neste Relatório Final.
 17.    CONCLUSÃO   E    RECOMENDAÇÕES   FINAIS
        A Avaliação Atuarial Anual demonstrou a necessidade da adoção de uma alíquota total mínima de 32,71% resultante da soma da alíquota normal de 23,13% acrescida de uma alíquota suplementar de 9,58% destinada à amortização do passivo atuarial calculado.  
As alíquotas definidas neste laudo, representam os valores mínimos que deverão ser recolhidos mensalmente para a formação da Provisão Matemática de Benefícios a Conceder e dos fundos constituídos para  garantir o pagamento dos demais benefícios e encargos.  O não recolhimento destes valores, ou a aplicação de alíquotas inferiores àquelas aqui determinadas ocasionarão, certamente, a formação de um passivo atuarial e financeiro que deverá ser recuperado futuramente, conforme determina a legislação em vigor.

       O Cálculo Atuarial Anual  demonstrou, também,  que houve uma majoração  de       R$ 3.400.291,00  no  Passivo  Atuarial, em 2009,  em comparação  com a última  avaliação efetuada. A origem do acréscimo observado neste último exercício, está demonstrada no item  11.4  deste Relatório Final de Avaliação Atuarial. 
      O item 12  deste Relatório Final de Avaliação Atuarial apresenta a Tabela de Amortização Progressiva destinada a recuperar o passivo atuarial  existente em um período de até 25 anos.  Lembramos que tal procedimento serve apenas como sugestão. Se o Ente Patronal não tiver capacidade orçamentária e financeira para adotá-lo, deverá apresentar, de imediato,  um plano de amortização que contemple a extinção do déficit demonstrado no item 11.3 - R$ 12.219.307,00 -  no prazo máximo de 25 anos, conforme  determina a Portaria  MPS  n° 403  em  seu  Art. 18  e,  em especial, no   Art. 19,   § 2°.  Necessitaremos deste  plano de amortização  para incluí-lo no Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial  - DRAA -  que deverá ser encaminhado  ao MPS  dentro do  prazo  legal. 
       É importante salientar ainda, que o  Índice de Cobertura do Sistema Previdenciário medido  através do  Ativo Real Líquido (receita) / Reserva Matemática Previdenciária (despesa), fator determinante na obtenção do necessário  equilíbrio atuarial, demonstrou que, em 2008, este índice foi de  0,5062   e, em 2009,  é  igual a 0,4189.  Lembramos que a situação de pleno equilíbrio atuarial e financeiro será obtida quando o índice de cobertura  for igual a  1,00.

      O Passivo Atuarial, quando detectado,  decorre de um ou de vários procedimentos tais como: inexistência de contribuições passadas;implementação de alíquotas insuficientes; utilização, no todo ou em parte,  da alíquota normal destinada a formação do fundo financeiro, para pagamento de benefícios concedidos;   rentabilidade  inferior  à  taxa  de  retorno  esperada;  alteração nas hipóteses atuariais implementadas.

     Julgamos oportuno enfatizar que, a partir da sua implementação, o sucesso ou o fracasso do Plano Próprio de Previdência reside basicamente no acompanhamento  constante das evoluções apresentadas pelo grupo dos servidores ativos, bem como da administração financeira dos fundos de reservas.
     Devemos destacar que os rendimentos advindos dos  correspondentes recursos previdenciários  aplicados no mercado de capitais devem retornar ao sistema para serem reaproveitados  para a amortização do passivo atuarial e/ou para contenção do crescimento  excessivo da  alíquota total  pura calculada em 13.1 deste Relatório Final. 

      Este procedimento, ao realocar a rentabilidade produzida pelas aplicações financeiras do fundo e que fazem parte do sistema de custeio, busca sempre atingir o princípio contábil  e  também atuarial  “ Receita = Despesa”.
      Qualquer desvio apresentado, seja através da significativa alteração na composição etária e/ou remuneratória dos servidores, seja na rentabilidade negativa obtida com a aplicação dos fundos financeiros (reservas técnicas), garantidores dos benefícios do plano previdenciário, deve ser detectado e sanado no menor espaço de tempo possível.  Com o passar do tempo, as recuperações se tornam mais difíceis e penosas.

       Os resultados desta avaliação atuarial estão embasados nas informações cadastrais fornecidas. Eventuais alterações futuras referentes às experiências observadas, tais como: índices de mortalidade e invalidez; taxa anual de retorno das aplicações financeiras; crescimento salarial; plano de carreira e regras na concessão de benefícios, implicarão, certamente, em alterações significativas nos resultados atuariais ora apresentados. Por esse motivo, o plano de previdência municipal deverá, obrigatoriamente, ser acompanhado através de avaliações anuais, conforme determina a legislação em vigor.  

      Entendemos que o Regime Próprio Municipal poderá apresentar condições de viabilidade, desde que adote, imediatamente e  no mínimo,  a alíquota total calculada  na avaliação atuarial, condição  indispensável para que se possa alcançar o necessário equilíbrio técnico-financeiro do sistema previdenciário e que as aplicações financeiras continuem a apresentar resultados positivos.
       É necessário ressaltar ainda, que as avaliações atuariais são elaboradas anualmente e os resultados aí apurados  têm  aplicabilidade apenas para o próximo exercício financeiro, de forma alguma se perpetuando ao longo do tempo. Os ajustes que se fizerem necessários, quer no que se refere às novas alíquotas apontadas no cálculo, quer nos resultados obtidos com a rentabilidade das aplicações financeiras, quer ainda nos possíveis desvios apresentados nas provisões matemáticas, serão imediatamente adotados e refletirão a nova realidade do RPPS para o exercício seguinte. 
      O incremento obtido com a aplicação  dos recursos representados pelos fundos financeiros deverá acompanhar, no mínimo, a taxa de juros  nunca inferior a 6% a.a.
      Por último gostaríamos de enfatizar que as conclusões apontadas neste relatório de avaliação somente se verificarão e serão consideradas válidas, se as alíquotas calculadas e as recomendações sugeridas forem implementadas, na prática, de modo efetivo e imediato.

                                                                                           LUCÍLIA  NUNES  DE  SOUZA
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